
PRE:EiTURA DE

XAXIM

Santa Catarina, no
Inciso VI e Ix do
deze[üro de 19 94 e
de junho de 2001 e
20 de julho de
gestacional.

PORrÀRrÀ No. tO57 /2024.

ProEoga contrato de profesEora ÀcT e dá outlaa
providências -

o Prefeito Municipal de Xaxim em exercicio - Estado de
uso de suas atribuiÇões .legaj-s e de conformldade com o

artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Lei 1129, de 26 de
posteriores alteraÇões; Lei CoÍnplementar N". 038, de 01
posteriores a.IteraÇões; Lei Cornplêmentar No. B1/2077, de
2077 e posteriores alteraÇões; considerando periodo

RE SÔLVE :

Art. 1" Prorrogar. a partir de 20 de dezernbro de 2O2A

até fim de período gestacional e licença maternidade, o contrato da servidora
municipal I,IÀTIIÀNÀ MENDO CÀSÀGRÀIDE, matricula 11346, ocupante da funÇão de
Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria
Municipal de EducaÇão e Cultura.

Art. 2o Eicam revogadas as disposiÇões em contrário.

Gabinete do P unlcipal, em 10 de dêzembro de
2424.
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